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Pace Municipal "ProF Judith de Oliveira Garcez" 

BEPARTAMENTO BE 	
Socretarla Mjmic,a1 do Govern.. AthnlnlstraçIo 

ABMINISTRAcA0 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

Referente: Inexigibilidade de charnamento pOblico - Repasse ao Terceiro Setor - Term a de 
Colabaracão 
Fundamento Legal: Art. 31, incise II, e 32 da Lei Federal n° 13.01912014 e alteraç6es 

Organizacäo da Sociedade Civil: ASSOCIAcAO BENEFICENTE DE ASSIS, inscrita no CNPJ n° 
44.484.78010001-68; 

Objeto Proposto: Disponibilizacäo de 110 (cento e dez) vagas parapessoas corn deficiência de 06 a 
50 an os. 

o respectivo piano de trabaiho cum pre todos as requisites legais exigidos para 0 mesrno, bern como no 
mérito da proposta contida neste, está em conform idade corn a rnodalidade de parceria adotada. 
Apos análise da documentacAo apresentada, a Entidade foi considerada habilitada e credenciada para 
form alizar o competente Term a de Colaboracao. 
A Organizacão da Sociedade Civil, sem fins lucrativos em referência, é a Onica em nosso MunicIpio e 
na região que desenvolve a atividade na form a proposta, conforme especificado no respectivo Piano de 
Trabaiho, näo existindo, por esta razäo, outra entidade que tenha interesse em firmar avença corn a 
Administracao, inviabilizando, portanto, a competiçäo. 
Referida Entidade vem a anos desenvolvenda projetos em parceria corn a Poder POblico Municipal de 
maneira satisfatória, em instalacSes adequadas, corn condicâes materials e capacidade técnica e 
operacional para a desenvoMmento das atividades e  curnprimento das metas estabelecidas. 
A Organizaçao da Sociedade Civil esta devidamente cadastrada junta ao Conselho Municipal de 
Assistência Social, bern como ao Conselho Nacional de Entidades de Assistência Social - CNEAS, e, 
está em consonância corn a Piano Municipal de Assistência Social, referente ao exercicio de 2022, 
aprovado pela Resolucao n° 21, de 13 de outubro de 2021, expedida pelo Conselho Municipal de 
Assisténcia Social de Assis. 

Valor total do repasse: R$ 87.934,22 - Recurso Municipal 
R$ 17.820,00 - Recurso Estadual 
R$ 66.960, 00 - Recurso Federal 

Periodo: Exerciclo de 2022 

Tipo de Parceria: ColaboracSo 

A parceria será firm ada mediante a transferência de recursos, na forma de subvençäo, nos termos do 
incisol do &3°  do art. 12 da Lei nO  4.320 de 17 de marco de 1964, devidarnente autorizada pela Lei 
Municipal n° 7.039 de 2211212021, onde consta expressamente a entidade beneficiada, observando, 
ainda, a disposto no art. 26 da Lei Complernentar n° 101 de 04 de rnaio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

DA IMPUGNAcA0 A JUSTIF1CATIVA: Conforrne § 20  do Art. 32 da Lei Federal n° 13.01912014 e 
alteraçaes, abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a irnpugnaço desta justificativa, cujo tear deve ser 
analisado pela Unidade Gestora responsável, em ate 5(cinco) dias, da data do respectivo protocolo. 
Em não havendo, fica autorizada a realização de Termo de Colaboraçäo, observadas as demais 
providencias legaispertinentes. 

Assis, lOdejaneiro de 2022. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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